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VII ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS I

Apresentação

Os pôsteres publicados foram apresentados no Grupo de Trabalho Acesso à justiça e solução
de conflitos e direitos sociais, seguridade e previdência social I, durante o VII ENCONTRO
VIRTUAL DO CONPEDI, realizado entre os dias 24 a 28 de junho de 2024, em parceria com
a Faculdade de Direito de Franca e Universidade UNIGRARIO, e com o apoio da Faculdad
de Derecho da Universidad de la República Uruguay e IJP – Portucalense Institute – For
Legal Research.

Os trabalhos apresentados abriram caminho para importantes discussões relacionadas aos
campos temáticos do GT dos Pôsteres, em que os participantes (alunos da graduação,
professores e pesquisadores da área jurídica) puderam interagir em torno de questões teóricas
e práticas, levando-se em consideração o momento político, social e econômico vivido pela
sociedade brasileira, em torno da temática central do evento – A pesquisa jurídica na
perspectiva da transdisplinaridade. Referida temática apresenta os desafios que as diversas
linhas de pesquisa jurídica terão que enfrentar, bem como as abordagens tratadas em
importante congresso, possibilitando o aprendizado consistente dos setores de acesso à
justiça, solução de conflitos, direitos sociais, seguridade e previdência social. 

Na presente coletânea encontram-se os resultados de pesquisas desenvolvidas em diversos
Universidades e Faculdades de Direito do país, tendo sido apresentados, no GT – Acesso à
justiça e solução de conflitos e direitos sociais, seguridade e previdência social I, 6 (seis)
pôsteres de boa qualidade, selecionados por meio de avaliação cega por pares. Os trabalhos
ora publicados envolvem temáticas como aplicativos de mobilidade urbana, estabilização da
tutela antecipada antecedente, improcedência liminar do pedido por prescrição, mediação em
ações de família, tecnologia como instrumento para a repressão da litigância predatória e a
transdisciplinaridade no acesso à justiça na era digital.

Os textos apresentados foram: “A aplicabilidade da cláusula arbitral nos contratos estipulados
entre motoristas e aplicativos”, de autoria de Maria Júlia Rosa Mendonça de Almeida; “A
estabilização da tutela antecipada antecedente: uma análise da interpretação do STJ acerca do
art. 304 do Código de Processo Civil”, de autoria de Moisés Farias Tavares; “A
improcedência liminar do pedido por prescrição e o direito democrático”, desenvolvido por
Pedro Henrique Leite Tolentino; “A obrigatoriedade da audiência de mediação nas ações de
família e o conflito com o princípio da autonomia privada”, construído por Lívia Muniz
Carvalho; “Análise do Berna como ferramenta tecnológica para repressão da litigância



predatória”, de autoria de Patrícia Aparecida Mendes dos Santos e o pôster “Desafios e
perspectivas da transdisciplinaridade no acesso à justiça na era digital”, desenvolvido por
Suzana Gonçalves Oliveira.

O próprio volume de pôsteres apresentados demonstra a importância dos Acesso à justiça e
solução de conflitos e de sua articulação com os direitos sociais, a seguridade e a previdência
social, bem como da relevância da pesquisa e do estudo sobre estratégias de enfrentamento
das desigualdades e das vulnerabilidades sociais e econômicas. As temáticas apresentadas são
fundamentais para consolidação do paradigma do Estado Democrático de Direito, no sentido
de conciliar as tensões entre os direitos sociais, o acesso à justiça e a solução de conflitos, as
vulnerabilidades econômicas e as aceleradas modificações da sociedade contemporânea.

Agradecemos a todos os pesquisadores da presente obra pela sua inestimável colaboração e
desejamos a todos ótima e proveitosa leitura!

Profa. Dra. Edith Maria Barbosa Ramos

Profa. Dra. Maria da Glória Costa Gonçalves de Sousa Aquino

Prof. Dr. Marcelo Negri Soares
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A ESTABILIZAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE: UMA
ANÁLISE DA INTERPRETAÇÃO DO STJ ACERCA DO ART. 304 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

Adryssa Diniz Ferreira Melo da Luz1

Moisés Farias Tavares

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: O Código de Processo Civil de 2015 (Lei n° 13. 105/2015) trouxe inúmeras
modificações ao instituto das Tutelas Provisórias, dentre eles a previsão expressa de
possibilidade de estabilização da tutela antecipada antecedente, prevista no art. 304 do
referido diploma o qual prescreve que “a tutela antecipada, concedida nos termos do art. 303 ,
torna-se estável se da decisão que a conceder não for interposto o respectivo recurso”. 

A estabilização da decisão concedida em sede de cognição sumária tem por objetivo
minimizar o tempo de espera por uma prestação jurisdicional definitiva, permitindo que
mesmo em face de uma decisão precária, a parte possa ter um grau de certeza mais elevado
sobre o provimento jurisdicional que somente será modificado em face da impugnação
expressa da parte adversa. 

O legislador processual previu literalmente que a estabilização não ocorrerá se da decisão for
interposto o respectivo recurso. Todavia, a 3° Turma do STJ no julgamento do REsp.
1.760.966/SP, a pretexto de uma interpretação teleológica e sistematizada do instituto, firmou
entendimento de que qualquer tipo de impugnação da parte contrária seria o suficiente para
evitar a estabilização da decisão concessiva da tutela provisória antecipada antecedente. Em
contrapartida, algum tempo depois, a 1° Turma da mesma Corte, no julgamento do REsp.
1.797.365/RS fixou entendimento diverso e mais restritivo, seguindo interpretação literal da
lei no sentido de que somente a interposição do respectivo recurso seria capaz de evitar a
estabilização da tutela provisória antecipada antecedente. 

Há, portanto, caminhos distintos a serem seguidos, ambos com argumentos plausíveis e
defensores tanto na doutrina quanto na jurisprudência pátria. Este trabalho destina-se à análise
de ambos os entendimentos a fim de, ao final, encontrar qual a interpretação mais acertada
partindo da premissa de que ao Judiciário não é dado o poder de legislar, sob pena de
extrapolar a sua função jurisdicional.
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PROBLEMA DE PESQUISA: Diante da divergência na jurisprudência do STJ sobre os
limites para a estabilização da decisão concessiva de tutela provisória antecedente antecipada,
qual a interpretação mais acertada do art. 304 do Código e Processo Civil? Deve-se fazer uma
interpretação restritiva e literal ou uma interpretação ampla e sistemática? 

OBJETIVO: Este trabalho objetiva analisar a divergência de entendimento no STJ acerca do
que seria suficiente para evitar a estabilização da tutela antecipada antecedente a partir das
interpretações já fixadas, levando em consideração os limites da atuação jurisdicional e a
impossibilidade de o Judiciário ampliar a sua atuação ao ponto de interferir na atividade
legislativa consolidada por meio do texto da lei.

MÉTODO: Para alcançar o objetivo traçado neste trabalho, foi realizada pesquisa
bibliográfica desenvolvida mediante revisão literária e revisão jurisprudencial - especialmente
dos acórdãos proferidos pela 1° e 3° Turmas do STJ no REsp 1.797.365/RS e 1.760.966/SP,
respectivamente.

RESULTADOS ALCANÇADOS: A pesquisa resulta no entendimento de que o STJ, ao
cumprir a sua missão constitucional de uniformizador da jurisprudência nacional e intérprete
da legislação federal infraconstitucional, de forma mais acertada, deve respeitar a literalidade
do texto do art. 304 do Código de Processo Civil a fim de que o entendimento predominante
seja de que somente a interposição do respectivo recurso pela parte adversa é capaz de evitar a
estabilização da tutela provisória antecipada antecedente, cumprindo assim a vontade do
legislador processual, tendo em vista que não há lacunas no texto legal que permitam a
extrapolação dos seus limites.

Palavras-chave: Tutela provisória, Tutela antecipada antecedente, Estabilização
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